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SUBSTITUTIVO AO P.L.O. N 2 16/93

APROVADO EM 2.r DISCUSSÃO
PROMU I GAC-in ON U.ar.S.

11	
Acrescenta	 unico ao artigo

993	 i108 da Lei Organca do Muni-
cipio de Sao Paulo.

ARA MUNICIPAL DE SAO dAULO decreta:•
Art. 1 2 - Fica acrescentado paragrafo unico

ao artigo 108 da Lei Orgãnica do Município de São Paulo
com a seguinte redação:
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO

O presente Substitutivo acrescenta parágrafo ao

art. 108 da Lei Orgânica do Município, prorrogando, uma única vez,

as contrataç8es por tempo determinado efetivadas na área da Saúde,

ate o mês de novembro de 1993, pelo prazo de mais 6 (seis) meses.

A matéria reveste-se de legalidade.

Quanto ao mérito nada temos a opor pois o Substitu

tivo em pauta aprimora a matéria original, mantendo 'o objetivo bã-

sico do projeto.

Quanto ao aspecto financeiro também nada a opor.

Sala das Comiss8es Reunidas, em
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